
Ano 2 - nº 06/2022

Matriz de Riscos
 
Para ilustrar melhor a maneira que essa ferramenta opera, enviamos
alguns questionamentos no Informativo deste mês!
 
Veja a seguir: 

1) O que é a matriz de riscos?  
R: A matriz de riscos é um documento que organiza e avalia a
probabilidade de ocorrência de eventos que possam afetar
negativamente os objetivos de uma organização, fornecendo
subsídios  aos gestores para a tomada de decisão.  
 
2) Qual a função da matriz de riscos? 
R: Ao reunir as ameaças existentes na organização com base em
suas criticidades, a matriz de riscos expõe os pontos passíveis de
aprimoramento em uma organização. Na ACATS, os riscos da
matriz são analisados e debatidos pelo Comitê de Compliance,
que sugere estratégias multidisciplinares de gerenciamento à
Diretoria.
 
3) Como essa ferramenta é elaborada? 
R: A consultoria de compliance realiza ampla due diligence interna
(através de entrevistas, análise documental, pesquisa em
softwares, bibliografia da área que a organização está inserida,
etc.) de forma a   mapear os principais riscos. A graduação dos
riscos é estruturada a partir de uma metodologia específica com
critérios objetivos.  
 
4) Posso ter acesso à Matriz de Riscos?  
R: A Matriz de Riscos é um documento interno, não estando
disponível para o acesso do público geral. Isso, pois possui como
finalidade a análise e definição de pontos de aprimoramento para
a ACATS, e não para a divulgação das práticas e estruturação de
normativas internas.
 

Lembramos que o Canal de Confiança pode ser acessado, clicando
aqui e ser utilizado para reportes de desvio, envio de sugestões ou
questionamentos sobre a adequação de condutas. 

https://compliance.acats.org.br/


Siga-nos nas redes sociais

     
 

 Acats - Associação Catarinense de Supermercados   
 Rua Visconde de Cairú, 391 - 4º andar  

 Cep 88075-020 - Florianópolis - SC  
 Tel/Fax (48) 3223-0174  

Cancelar a minha inscrição
 

As informações contidas neste e-mail e documentos anexos destinam-se exclusivamente aos
seus destinatários, estando sob a proteção da confidencialidade assegurada pelo artigo 5º,
XII, da Constituição Federal do Brasil de 1988, sendo vedada eventual utilização para fins
diversos da sua finalidade precípua. Caso V.Sas. recebam e-mails ou documentos por
engano, favor notificar esta Associação, não se utilizando das informações aqui contidas, sob
as penas da lei, bem como de infração às rotinas de compliance da organização. Saiba mais
acessando o nosso Canal de Confiança e/ou Fale Conosco.
 

https://www.instagram.com/acats.oficial/
https://www.facebook.com/acatsoficial/
https://www.twitter.com/AcatsOficial
https://www.youtube.com/channel/UC_4IxJKV6a6Kfks8Z_z5UPg
https://www.linkedin.com/company/acats/
https://acats.diretic.com.br/index.php/email/unsubscribe/xxxxxxxxxxxxxx
https://compliance.acats.org.br/canaldeconfianca/
mailto:complianceacats@acats.com.br

